
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.361.367 - SP 
(2018/0237256-7)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : BRADESCO SEGUROS S/A 
ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES MARTINI  - SP270825 
AGRAVADO  : JOSE OLINTHO ORLANDI 
ADVOGADO : RENATA VILHENA SILVA  - SP147954 
INTERES.  : QUALICORP S.A 
ADVOGADO : RENATA SOUSA DE CASTRO VITA  - BA024308 
 

  

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. INTERPOSIÇÃO CONTRA 
ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DA APELAÇÃO. 
DEFICIÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.  SÚMULAS 283 E 
284 DO STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. A falta de impugnação  objetiva  e  direta  ao  fundamento  central  
do acórdão recorrido  denota  a deficiência da fundamentação 
recursal, que se apegou a considerações meritórias e que de fato não  
constituíram objeto de decisão pelo Tribunal de origem, a fazer 
incidir, no particular, as Súmulas 283 e 284 do STF.

2. Agravo interno não provido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, 
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente) e Marco Buzzi votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

 
  

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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